
Dilma veta porte de armas a agentes prisionais fora de expediente

A presidente Dilma Rousseff vetou integralmente o projeto de lei que permitia o porte de arma de fogo a
agentes e guardas prisionais, integrantes de escoltas de presos e guardas portuários, mesmo fora de
serviço. De acordo com a presidêcia, a proposta contraria o interesse público.

Após consultar o Ministério da Justiça e da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência, a presidente
decidiu vetar argumentando que a ampliação do porte de arma fora de serviço a estes profissionais
implica maior quantidade de armas de fogo em circulação, na contramão da política nacional de combate
à violência e em afronta ao Estatuto do Desarmamento. No veto, Dilma argumentou ainda que, caso
necessário, cada agente pode solicitar individualmente a autorização de porte para defesa pessoal.

O projeto, aprovado pelo Senado em novembro, pretendia alterar o Estatuto do Desarmamento para
incluir as categorias na lista dos autorizados ao porte de armas. O estatuto já permite o porte de armas a
integrantes das Forças Armadas, agentes da Agência Brasileira de Inteligência (Abin), da Presidência da
República e policiais federais.

Código de trânsito
Também por contrariar o interesse público, a presidente vetou integralmente o projeto de lei que alterava
o Código de Transito Brasileiro propondo o fim do recolhimento da habilitação de quem dirigir veículo
de categoria diferente da autorizada.

"Ao afastar a medida administrativa de recolhimento da habilitação para quem dirige com Carteira
Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de categoria diferente da do veículo que esteja
conduzindo, a alteração proposta opta pelo afrouxamento das regras de trânsito vigentes, em
contrariedade ao interesse público", justificou a presidente, após consultar o Ministério da Justiça e das
Cidades.
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